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NILTON JOSÉ DOS SANTOS

EXECUTIVO

ATA DA SEPTUAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO DA 
COMISSÃO DISCIPLINAR DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO CRISTÓVÃO PARA INSTRUÇÃO DE INFRAÇÕES 
COMETIDAS POR LICITANTES E CONTRATADOS POR 
ESTA MUNICIPALIDADE.

Aos vinte e seis dias de janeiro de 2024 (26/01/2024), às 10h (dez horas), reuniram-se 
na sala de reunião da Procuradoria Geral do Município de São Cristóvão/SE, situada na 
Rua Messias Prado, nº 70, Centro Histórico, CEP: 49.100-000, nesta urbe, os membros 
da Comissão Disciplinar nomeados pelos Decretos nºs 424/2023 e 497/2023, que 
homologaram as Portarias nºs 174/22023 e 218/2023, a fim de analisar os documentos 
enviados a esta Comissão remissivos ao descumprimento de cláusulas contratuais e 
vitalícias por empresas contratadas pelo ente municipal. Na oportunidade, promove 
o tombamento dos procedimentos administrativos nºs 004.2024.001 (WCA Digital 
Máquinas); 004.2024.002 (Universo Serviços Terceirizados LTDA); 004.2024.003 
(Jurandi Alves Bessa Filho - Coimbra Serviços e Construções); 004.2024.004 (Paviter 
Pavimentação e Construção LTDA); 004.2024.005 (VN Construções e Serviços 
Eireli); 004.2024.006 (AGC Construções e Empreendimentos LTDA); 004.2024.007 
(Bessa Construções e Empreendimentos Eireli); 004.2024.008 (Distribuidora 
Menor Preço LTDA); 004.2024.009 (Alpha Serviços Integrados); 004.2024.010 
(Link3 Tecnologia) e 004.2024.011 (Roseval Santana de Souza), restando, por 
unanimidade, constatada a necessidade de notificação das empresas com vistas 
a se oportunizar o contraditório e a ampla defesa. Por derradeiro, colocou-se em 
votação o procedimento administrativo nº 003.2023.0026 (Penedo Distribuidora & 
Serviços Eireli) e, por unanimidade, concluiu pela aplicação de sanção (multa); bem 
como o procedimento administrativo nº 003.2023.0023 (Folha Comércio e Serviços 
Ltda) e, por unanimidade, concluiu pela aplicação de sanção (suspensão do direito 
de participar de licitações e contratações com a Administração). Nada mais havendo 
a ser tratado, eu, Cynthia Nascimento Teles Pedral, lavrei a presente ata, a qual vai 
adiante assinada pelos membros presentes.

Cristiane Soares Matos                                          
Presidente

Cynthia Nascimento Teles Pedral
Secretária

Monica Silveira Mendonça                                       
Membro

Junyanna Mota Santos Ribeiro  
Membro         
<#SEGRASE#254196#1#271164/>

DECRETO Nº 66/2024
De 16 de Fevereiro de 2024

Encerramento da Portaria nº: 23/2023 da Secretaria de 
Assistência Municipal de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 
homologada pelo Decreto nº 471/2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, 
no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição Federal, artigo 53, inciso IV da 
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Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro de 2017, alterada pela Lei 
Complementar nº 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022;

RESOLVE
Art. 1º Resolve encerrar a Comissão Permanente de Inquérito Administrativo da Portaria nº23/23, da Secretaria de Assistência 

Social de São Cristóvão, Estado de Sergipe, homologada pelo Decreto nº 471/2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 31 de janeiro de 

2024.
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 16 de Fevereiro de 2024, 434º da Cidade, 202º da Independência e 133º da 

República.

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#254204#2#271172/>
DECRETO Nº 67/2024

De 16 de Fevereiro de 2024

Encerramento da Portaria nº: 18/2023 da Secretaria de Assistência Social de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 
homologada pelo Decreto nº 349/2023.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, no uso de sua atribuição que lhe confere a 
Constituição Federal, artigo 53, inciso IV da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 
de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022;

RESOLVE
Art. 1º Resolve encerrar a Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado - PSS regido pelo Edital n° 01/2022/SEMAS/SC, 

da Portaria 18/2023, da Secretaria de Assistência Social de São Cristóvão, Estado de Sergipe, homologada pelo Decreto nº 349/2023.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 31 de janeiro de 

2024..
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 16 de Fevereiro de 2024, 434º da Cidade, 202º da Independência e 133º da 

República.

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Prefeito Municipal

<#SEGRASE#254206#2#271174/>
DECRETO Nº 68/2024

De 16 de Fevereiro de 2024

Homologação da Portaria nº: 43/2024 da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, Estado de Sergipe.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, no uso de sua atribuição que lhe confere a 
Constituição Federal, artigo 53, inciso IV da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 
de dezembro de 2017, alterada pela Lei Complementar nº 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022;

RESOLVE
Art. 1º Homologar a Portaria nº 43/2024, de 16 de Fevereiro de 2024,  que Encerra Comissão para Recebimento e Atesto em 

Notas Fiscais, da Secretaria Municipal de Governo e Gestão, Estado de Sergipe
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a partir de 01 de fevereiro 

de 2024.
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 16 de Fevereiro de 2024, 434º da Cidade, 202º da Independência e 133º da 

República.

MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA
Prefeito Municipal

PORTARIA N°  43 /2024
De 16 de fevereiro de 2024

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO,  no uso de suas atribuições legais e regulamentares; de acordo com 
as competências que lhe foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos dos arts. 1º e art. 222 da Lei 
Complementar nº 69/2022 e art. 2º do Decreto n° 210/2022, de 26 de maio de 2022;

RESOLVE;
Art. 1º Encerrar Comissão para Recebimento e Atesto em Notas Fiscais, Portaria nº170/2023 de 28 de julho de 2023, visto ser 

competência do Fiscal do Contrato.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os efeitos a 01 de fevereiro de 2024.

São Cristóvão/SE, 16 de fevereiro de 2024.

MÔNICA SILVEIRA MENDONÇA
Superintendente Executiva de Administração
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DECRETO Nº 69/2024
De 16 de Fevereiro de 2024

Altera a estrutura administrativa do Município de São Cristóvão, nos termos da Lei Complementar nº 47, de 
26 de dezembro de 2017, alterada pelas Leis Complementares nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, 
de 29 de Abril de 2022 e da outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, Estado de Sergipe, no uso de sua atribuição que lhe confere a Constituição 
Federal, artigo 53º, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 2º, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro 
de 2017, alterada pelas Leis Complementares nº: 59, de 15 de dezembro de 2020 e nº: 69, de 29 de Abril de 2022, como também,

Considerando as disposições do artigo 223, incisos I e III da Lei Complementar Nº 69 de 29 de abril de 2022, e
Considerando que a alteração não provoca aumento de despesa pública, decreta:
DECRETA:
Art. 1º.Ficam transformados e remanejados os seguintes cargos em comissão conforme descrição abaixo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA DOS CARGOS EXTINTOS: 18001

CARGOS EXTINTO VALOR
CC02 (Coordenador) R$ 2.132,00
CC02 (Coordenador) R$ 2.132,00

UNIDADE ORCAMENTÁRIA DE DESTINO DO CARGO: 24016

CARGOS REMANEJADOS VALOR
CCS02 (Vice-Presidente) R$ 2.947,00
CC06 (Assessor Administrativo) R$ 1.119,00

	
Art. 2º.Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Município de São Cristóvão, Estado de Sergipe, 16 de fevereiro de 2024, 434º da Cidade, 202º da Independência e 133º da 

República.
MARCOS ANTONIO DE AZEVEDO SANTANA

Prefeito Municipal
<#SEGRASE#254241#3#271214/>

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 - SEMED 
(Processo nº 003.2023.0094/SEMED/PMSC) 

 

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO - RESULTADO 

 

OBJETO: Seleção da melhor proposta para a execução das obras e serviços de reforma e ampliação da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental EMEF Frei Fernando, localizada na Avenida Félix Pereira, nº 

62, Centro, São Cristóvão/SE. 

Após análise detalhada dos documentos, tanto do credenciamento quanto da habilitação da Tomada de 

Preços identificada em epígrafe, a Comissão Especial de Licitação Mista decidiu, por unanimidade, julgar 

habilitadas as seguintes empresas: 

 

a) Universo Serviços Terceirizados Ltda – EPP; 
b) Avantti Serviços Eireli – EPP; 
c) MP Construções Ltda – ME. 
 

Por sua vez, também por unanimidade, decide julgar inabilitadas as empresas: 

 
a) Sollo Empreendimentos Ltda – EPP; 
b) Construart Construções Ltda – EPP; 
c) Innove Empreendimentos Ltda – ME. 

 
 

Os autos do processo licitatório se encontram à disposição dos licitantes e de terceiros interessados no setor 

de licitações desta Prefeitura, no endereço da rua Messias Prado, nº 70, São Cristóvão/SE, no horário das 

08h às 14h, para o que julgarem adequado. O prazo de recurso é de 05 dias úteis. Base Normativa: Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, além das demais normas correlatas. Fica desde já designado o dia 29 (vinte e 
nove) de fevereiro de 2024, às 9h, no local de costume, para a abertura e julgamento das propostas. 

 

São Cristóvão/SE, 16 de fevereiro de 2024. 

  

José Robson Almeida Santos 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
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Ofício nº 05/2024 - Comissão Disciplinar                     
São Cristóvão/SE, 08 de fevereiro de 2024.

NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA

Ao
Representante da empresa Universo Serviços Terceirizados Ltda
Rua 24, nº  27, Conjunto João Alves Filho, Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP: 49.160-000.
Processo Administrativo nº 004.2024.002/CD - Contratos nºs 70/2020, 63/2020,20/2021, 19/2021, 24/2022 e 135/2019
Senhor representante,
O Município de São Cristóvão, através da Comissão Disciplinar, NOTIFICA a empresa Universo Serviços Terceirizados Ltda (CNPJ nº 
03.485.217/0001-27), para que tome ciência da instauração do processo administrativo identificado em epígrafe e do inteiro teor dos 
fatos ali articulados e para que, querendo e no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento desta notificação, apresente 
defesa e indique as provas a serem produzidas, além de e-mail para notificações futuras, alertando, de logo, que a não oferta de 
resposta ou sendo ela insuficiente ensejará no prosseguimento do processo administrativo especial instaurado, com esteio na Lei nº 
8.666/93 e nos respectivos contratos administrativos.

Os imbróglios narrados a esta Comissão decorrem de uma suposta não correção de vícios de obras, podendo ensejar as penalidades 
insertas na Lei nº 8.666/93, além das discriminadas nos contratos nºs 70/2020, 63/2020,20/2021, 19/2021, 24/2022 e 135/2019.
Atenciosamente,

Cristiane Soares Matos                                          
Presidente

Cynthia Nascimento Teles Pedral
Secretária

Monica Silveira Mendonça                                       
Membro

Junyanna Mota Santos Ribeiro  
Membro                                                               
<#SEGRASE#254198#4#271166/>

 

 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 49/2023 
 
 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2023/SMS – Objeto – execução, sob o regime de empreitada por preço unitário, de 
obras e serviços de reforma e adaptação de sala de radiologia na Unidade de Urgência 24 h, bairro Eduardo 
Gomes, Município de São Cristóvão/SE, de acordo com o Termo de Referência/Projeto Básico/Especificações 
Técnicas – Anexo I do Edital, além das especificações e normas estabelecidas pela ABNT. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, pessoa jurídica de direto público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.128.855/0001-44, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, fundo público da Administração Direta 
Municipal, inscrito no CNPJ nº 11.370.658/0001-01, com sede na Praça Getúlio Vargas, nº 298, Centro Histórico, 
São Cristóvão/SE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a senhora Fernanda Rodrigues 
de Santana Goes, brasileira, maior, capaz, inscrita no CPF nº 011.XXX.XXX-70, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa A.G.E. MANUTENÇÃO E REFORMAS EIRELI EPP, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 27.785.836/0001-03, com sede na Rua Simeão Sobral Aguiar, nº 181, bairro 
José Conrado de Araújo, Aracaju/SE, CEP: 49.085-410, neste ato por conduto de seu representante legal, a 
senhora Alexsandra Maria Pinheiro dos Santos, brasileira, maior e capaz, empresária, portadora do CPF nº 
533.XXX.XXX-68 e do RG nº X.XXX.X18, SSP/SE, doravante denominado CONTRATADA, com fundamento no 
que dispõe o § 1º, incisos I e IV, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, firmam o presente ADITIVO, nos termos da 
cláusula e condições a seguir delineadas: 
 
1. Cláusula Única – Da Prorrogação do Prazo. Acordam as partes, com fundamento nas razões apresentadas 
pelo gestor do contrato e no parecer de nº 119/2024 da Procuradoria Geral do Município, prorrogar o prazo de 
execução do contrato por mais 03 (três) meses, contado a partir do término no interregno inicial, totalizando, 
assim, um período de 06 (seis) meses desde a ordem de serviço. 
 
Permanecem em vigor todas as demais cláusulas e obrigações não alteradas por este instrumento. E, por 
estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor para todos os efeitos. 
              

    São Cristóvão/SE, 16 de fevereiro de 2024. 
 
 
Fundo Municipal de Saúde              A.G.E. Manutenção e Reformas Eireli EPP 
Fernanda Rodrigues de Santana Goes       Alexsandra Maria Pinheiro dos Santos 
Contratante          Contratada 
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SECRETARIAS

PORTARIA Nº 42/2024
16 DE FEVEREIRO DE 2024

Defere Redução de carga horária por motivo de doença em pessoa da família.

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO, juntamente com a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares; de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal nos termos dos arts. 1º e 222º da Lei Complementar nº 69/2022 e art. 2º do Decreto n° 210/2022, de 26 de maio de 
2022, tendo em vista o que consta no requerimento da servidora e no ofício nº 255/2024 -SMS e Parecer PGM n° 61/2024,

RESOLVE,
Reduzir a carga horária mensal de trabalho em 50% (cinquenta por cento), sem prejuízo na sua remuneração, a CLAUDIA 

SANTOS DA PAIXAO, servidora de cargo efetivo, inscrita no CPF sob o nº xxx.756.325-xx e matrícula nº 0006851, Agente Comunitário 
de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde, com efeitos retroativos a 25 de janeiro de 2024. 

São Cristóvão, 16 de fevereiro de 2024.
MÔNICA SILVEIRA MENDONÇA

Superintendente Executiva de Administração

FERNANDA RODRIGUES DE SANTANA GOES
Secretária Municipal de Saúde

<#SEGRASE#254218#5#271187/
PORTARIA Nº 44/2024

16 DE FEVEREIRO DE 2024

Concede Licença Prêmio a servidor efetivo, do Município de São Cristóvão.

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO, juntamente com a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares; de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal nos termos dos arts. 1º e 222º da Lei Complementar nº 69/2022 e art. 2º do Decreto n° 210/2022, de 26 de maio de 
2022, tendo em vista o que consta no requerimento da servidora e no ofício nº 251/2024, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve:

CONCEDER,
Três meses de LICENÇA PRÊMIO a MARIA JOSE SANTOS DE MELO, servidora de cargo efetivo, inscrita no CPF sob o nº 

xxx.918.085-xx e matrícula nº 0006530, Agente comunitário de saúde, do Município de São Cristóvão, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao quinquênio 2013/2018, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2024 até 30 de abril de 2024.

São Cristóvão, 16 de fevereiro de 2024.
MÔNICA SILVEIRA MENDONÇA

Superintendente Executiva de Administração

FERNANDA RODRIGUES DE SANTANA DE GÓES
Secretária Municipal de Saúde

<#SEGRASE#254219#5#271188/
PORTARIA Nº 45/2024

16 DE FEVEREIRO DE 2024

INSTAURAR PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM DESFAVOR DO SERVIDOR C.R.S.S. 
CPF xxx.883.605-xx, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO POR SUPOSTA 
IRREGULARIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO.

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO, uso de suas atribuições legais e regulamentares; de acordo com 
as competências que lhe foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos dos arts. 1º e art. 222 da Lei 
Complementar nº 69/2022 e art. 2º do Decreto n° 210/2022, de 26 de maio de 2022;

RESOLVE,
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, em desfavor do servidor C.R.S.S.., lotado na Secretaria Municipal de 

Educação, para fins de apuração de suposta infração descritas e pormenorizadas no Oficio 3453/2023/SEMED/GS;
Art. 2º Delega a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar previsto na Portaria nº 133/2023 - Diário Oficial 1.802 de 14 

de junho de 2023, a condução dos trabalhos relativos ao presente procedimento no prazo de 30 dias corridos, podendo prorrogar por 
igual período, caso necessário;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Cristóvão/SE, 16 de fevereiro de 2024

MÔNICA SILVEIRA MENDONÇA
Superintendente Executiva de Administração

<#SEGRASE#254221#5#271190/>
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PORTARIA Nº 46/2024
16 DE FEVEREIRO DE 2024

Concede Licença Prêmio a servidor efetivo, do Município de São Cristóvão.

A SUPERINTENDENTE EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO, juntamente com a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares; de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal nos termos dos arts. 1º e 222º da Lei Complementar nº 69/2022 e art. 2º do Decreto n° 210/2022, de 26 de maio de 
2022, tendo em vista o que consta no requerimento da servidora e no ofício nº 267/2024, da Secretaria Municipal de Saúde, resolve:

CONCEDER,
Três meses de LICENÇA PRÊMIO a ANA VANUZIA ALVES servidora de cargo efetivo, inscrita no CPF sob o nº xxx.623.765-xx 

e matrícula nº 0003860, Enfermeira - PSF, do Município de São Cristóvão, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
quinquênio 2016/2021, a partir de 19 de fevereiro de 2024 até 18 de maio de 2024.

São Cristóvão, 16 de fevereiro de 2024.

MÔNICA SILVEIRA MENDONÇA
Superintendente Executiva de Administração

FERNANDA RODRIGUES DE SANTANA DE GÓES
Secretária Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°08/2024 - PMSC

A PREGOEIRA E A EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, em atendimento às disposições legais,
tornam público, para conhecimento de todos, a realização de licitação, na modalidade acima especificada, e mediante
informações a seguir:
OBJETO: Sistema de Registro de preços para eventual aquisição de sementes crioulas de milho, feijão, fava e abóbora para
distribuição a agricultores familiares, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e do Trabalho.
ABERTURA DA SESSÃO (ANÁLISE DAS PROPOSTAS, INÍCIO DA DISPUTA):01/03/2024, às 09:30h (horário de Brasília) –
no site www.licitanet.com.br.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/2020, Decreto Federal nº 10.024/2019; Decreto Municipal n° 15/2009 (Pregão
Presencial), Decreto Municipal nº 335/2019 (Pregão Eletrônico), Decreto Municipal n° 537/2013 (Registro de Preço), Lei Federal
nº 8.666/1993; Lei Complementar Federal nº 123/2006; e Lei Complementar Municipal nº 52/2019 (Tratamento diferenciado,
simplificado e favorecido aos ME e EPP local).
PARECER JURÍDICO: 59/2024.
INFORMAÇÕES: O Edital e informações complementares encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, Largo São Francisco,
nesta Cidade, Estado de Sergipe, de Segunda-feira à Sexta-feira, em dias de expediente, no horário das 08h00min às
15h00min, através do e-mail: licitacao@saocristovao.se.gov.br / licitacaoscse@gmail.com / www.licitanet.com.br, ou
através do telefone (79) 9.9657-2784 ou (79) 3045-4930.
São Cristóvão/SE, 16 de fevereiro de 2024.

Thaís Rocha Passos de Souza
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO  - REPUBLICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO  N°03/2023 - FUMCTUR

A PREGOEIRA E A EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO,  em atendimento às disposições legais,
tornam  público,  para  conhecimento  de  todos,  a  realização  de  licitação,  na  modalidade  acima  especificada,  e  mediante
informações a seguir:
OBJETO:  Registro  de  preços  para  contratação de  empresa  especializada  na  prestação de  serviços,  sob  demanda,  de
organização,  planejamento,  promoção  e  execução  de  eventos,  elaboração,  locação  e  fornecimento  de  infraestrutura
compreendendo  a  montagem,  desmontagem,  limpeza,  manutenção,  instalações  elétricas,  hidráulicas,  de  equipamentos,
serviços de buffet, decoração e locação de espaços para eventos  institucionais e culturais a serem realizados pela Fundação
Municipal de Cultura e Turismo “João Bebe Água” – FUMCTUR, com participação da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria
Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação, no atendimento das necessidades do município de São
Cristóvão/Se.
ABERTURA DA SESSÃO (ANÁLISE DAS PROPOSTAS, INÍCIO DA DISPUTA): 06/03/2024, às 09:30h (horário de Brasília) –
no site w  w  w  .li  c      it  a      ne      t  .c  o  m      .  b      r  .
BASE  LEGAL: Lei  Federal  nº  10.520/2020,  Decreto  Federal  nº  10.024/2019;  Decreto  Municipal  n°  15/2009  (Pregão
Presencial),  Decreto  Municipal  nº  335/2019  (Pregão  Eletrônico),  Decreto  Municipal  n°  537/2013  (Registro  de  Preço),  Lei
Federal  nº  8.666/1993;  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006;  e  Lei  Complementar  Municipal  nº  52/2019  (Tratamento
diferenciado, simplificado e favorecido aos ME e EPP local), o Decreto Municipal n° 537/2013, Decreto Municipal 567/2023, que
regulamenta o marco temporal da transição dos regimentos jurídicos para contratações públicas,  assim como as cláusulas e
condições constantes deste Edital.
PARECER JURÍDICO:  1212/2023.
INFORMAÇÕES: O Edital e informações complementares encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comissão
Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de São Cristóvão, Largo São Francisco,
nesta  Cidade,  Estado  de  Sergipe,  de  Segunda-feira  à  Sexta-feira,  em dias  de  expediente,  no  horário  das  08h00min  às
15h00min,  através  do e-mail: licitacao@saocristovao.se.gov.br /  licitacaoscse@gmail.com /  w  w  w  .li  c      it  a      ne      t  .c  o  m      .  b      r  ,  ou
através do telefone (79) 9.9657-2784 ou (79) 3045-4930.

São Cristóvão/SE, 16 de fevereiro de 2024. 

Lícia Fabyany de Oliveira Lopes 
Pregoeira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através da PREEFITURA MUNICIPAL DE SÃO
CRISTÓVÃO, inscrita no CNPJ:13.128.855/0001-44 , localizada à Praça São Francisco, s/n , Bairro Centro, São
Cristóvão/SE, CEP 49.100-000, por seu Prefeito o Sr. Marcos Antônio de Azevedo Santana, doravante
denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024,
RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da: NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTE LTDA, inscrita no
CNPJ sob nº 03.526.090/0001-47, com sede na R Dr JOSE Amilcar de Azevedo, Nº 133, Bairro: Rosa Elze, Cidade:
São Cristóvão - Sergipe - CEP: 49100-000, e-mail: licitacao@vitoriatransporte.com.br, telefone (79) 3257-9750,
neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Rafael Azevedo Freitas, doravante denominada
FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-
se as partes às determinações em conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei
n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009,
Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, bem como pelas
condições estabelecidas nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO

1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n°
52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto
Municipal n° 537/2013 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de Licitação,
modalidade Pregão Eletrônico nº. 36/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Sistema de Registro de Preços para contratação de empresa especializada em locação de veículos
acessíveis que atenda as necessidades para realização do serviço transporte aos alunos universitários e
de cursos técnicos sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Governo e Gestão de São
Cristóvão/SE.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:
Lote Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Valor R$ Total R$
1 22.051,90 KM LINHA 1 SERVICO SERVICO R$ 13,23 R$ 291.746,64
1 35.692,80 KM LINHA 2 SERVICO SERVICO R$ 9,63 R$ 343.721,66
1 19.013,30 KM LINHA 3 SERVICO SERVICO R$ 14,45 R$ 274.742,19
1 15.620,90 KM LINHA 4 SERVICO SERVICO R$ 17,46 R$ 272.740,91
1 14.525,30 KM LINHA 5 SERVICO SERVICO R$ 18,40 R$ 267.265,52
1 14.356,30 KM LINHA 6 SERVICO SERVICO R$ 18,95 R$ 272.051,89
1 35.645,30 KM LINHA 7 SERVICO SERVICO R$ 9,64 R$ 343.620,69
1 12.540,00 KM LINHA 8 SERVICO SERVICO R$ 21,36 R$ 267.854,40
1 14.498,90 KM LINHA 9 SERVICO SERVICO R$ 18,44 R$ 267.359,72
1 13.371,60 KM LINHA 10 SERVICO SERVICO R$ 19,93 R$ 266.495,99
1 44.930,20 KM LINHA 11 SERVICO SERVICO R$ 8,56 R$ 384.602,51
1 19.979,36 KM LINHA 12 SERVICO SERVICO R$ 14,65 R$ 292.697,62
1 15.554,90 KM LINHA 13 SERVICO SERVICO R$ 17,49 R$ 272.055,20
1 18.007,40 KM LINHA 14 SERVICO SERVICO R$ 15,68 R$ 282.356,03

VALOR TOTAL GERAL: R$ 4.099.310,97
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Valor total estimado: R$ 4.099.310,97 (Quatro milhões noventa e nove mil trezentos e dez reais e noventa e
sete centavos.)

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo serviço efetivamente prestado, conforme solicitação
da Contratante, nos valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus
anexos.
5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil do mês subsequente
ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade
fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para
que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
a partir da apresentação de toda documentação solicitada.
5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,
prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissão da CONTRATADA
o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;
5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente a cada
pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela
condicionado.
5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional ao período de efetiva
fornecimento.
5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos
de qualquer natureza.
5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da
obrigação da CONTRATANTE;
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de eventuais glosas referentes
a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;
b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do (a)
fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente ARP;
c) Responsabilizar-se pelos serviços prestados dos itens licitados em prazos, condições e características
estipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas no
edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora contratados, tais como encargos
e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus
empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais,
administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências anormais verificada
na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência
do fato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os empregados necessários à
perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive
os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua
condição de empregadora.
g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando todas as
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios,
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equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a descontar o valor correspondente
dos pagamentos devidos à Fornecedora.
i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes,
representantes, ou quaisquer outros.
j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação
indicada na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do contrato ou retirada de outro
instrumento equivalente e da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:
a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de
forma correta da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações necessárias à
aquisição pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento equivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente
ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do orçamento do Município de
São Cristóvão.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:

10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na proposta de preços da
contratada;
10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com
alterações posteriores;
10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou
para menos, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;
10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as especificações contidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e fiscalizada por Servidor(es)
designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadas;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata de Registro
de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou
por prepostos designados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente
ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade
de cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo
órgão gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante
competente processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia
defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV do
art. 87 da Lei nº 8.666/93.
13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não
justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o
que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada
diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.
13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto por força de legislação
ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações
pertinentes.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II
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do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP para negociar a
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta
em virtude da redução dos preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente
ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade
de cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo
órgão gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do órgão
gerenciador.

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
8.666/93, em sua atual redação.

17. DO FORO

17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de São
Cristóvão/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

São Cristóvão/SE, 16 de Fevereiro de 2024.

Marcos Antônio de Azevedo Santana
Prefeito do Município de São Cristóvão/SE

ÓRGÃO GERENCIADOR

Rafael Azevedo Freitas
NOSSA SENHORA DA VITORIA TRANSPORTE LTDA

EMPRESA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
CRISTÓVÃO, inscrita no CNPJ:13.128.855/0001-44 , localizada à Praça São Francisco, nº 11 , Bairro Centro,
São Cristóvão/SE, CEP 49.100-071, por seu Prefeito o Sr. Marcos Antônio de Azevedo Santana doravante
denominada, ÓRGÃO GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2023,
REGISTRAR OS PREÇOS da: COMERCIAL USUAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 14.050.075/0001-91, com
sede na Rua Bom Jesus de Iguapé, 960 - Hauer, Curitiba - Paraná - 81610-040, e-mail:
cadastro@comercialusual.com.br, telefone: (41) 3388-3430, neste ato representada por seu representante legal,
o Sr. Paulo Roberto de Almeida, doravante denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos,
que passam a fazer parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com
a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada,
observada a Lei Municipal n 52/2019, Decreto Municipal n 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que
regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n 537/2013, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO

1.1 A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 52/2019,
Decreto Municipal n 15/2009, Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n 
537/2013 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/93 e as condições estabelecidas no edital de Licitação, modalidade
Pregão Eletrônico nº. 15/2023.
1.1.2. Órgão Gerenciador: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO (SEGOV)
1.1.3. Órgão(s) Participante(s):

· CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO;
· SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
· FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA”;
· SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
· GABINETE DO VICE-PREFEITO;
· PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO;
· SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
· SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO;
· SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA;
· SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS;
· SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE;
· SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO;
· SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES;
· SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DO TRABALHO.
· SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1 Sistema de Registro de Preços para a aquisição de equipamentos e material permanente, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO

3.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO REGISTRADO

4.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas na(s)
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proposta(s) são as que seguem:

Item Quant. Unid. Descrição Marca Modelo Valor R$ Total R$

112 11 UND

10388 - FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS,
COM FORNOfogão industrial 4 bocas
com forno grelhas 30x30 cm s2000-m18,
econômico e res istente, frente da porta
do forno em aço inox com puxador
resistente ao calor, queimadores e
grelhas fundidos em alta temperatura,
registro regulador de gás em metal
cromado, fabricados em ferro com
pintura eletrostática.(**)

Itajobi 54113/9008
-EP R$ 1.400,00 R$ 15.400,00

142 11 UND

18082 - PLAYGROUND PARA
CRIANÇAS A PARTIR DE DOIS
ANOS.mini playground- com balanço-
playground infantil ideal para crianças de
2 a 4 anos possui: 1 módulo sem piso
central; 1rampa para escalada
(pequena); 1 esc orregador pequeno;
aberturas na parte inferior do módulo
com área livre para diversão; 1 balanço
em formato de jatinho com apoio para as
mãos; 1 timão que g ira de verdade\,
conectado na estrutura dobalanço.
produto fabricado pelo proc esso de
rotomoldagem. matéria prima polietileno
atóxico\, composto de aditivo antiestático
e aditivosanti-uv que protegem contra
raios solares\, não desbota c om o sol e
chuva\, reduz atritos dos tecidos edá
resistência ao produtocom selo inmetro

Freso 50011031 R$ 2.750,00 R$ 30.250,00

Total R$ 45.650,00

Valor total estimado: R$ 45.650,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais)

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

5.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente entregues, conforme
solicitação da Contratante, nos valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de
Referência e seus anexos.
5.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil do mês subsequente
ao fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade
fiscal e Guias de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para
que seja providenciado o competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados
a partir da apresentação de toda documentação solicitada;
5.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança,
prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
5.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
5.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissão da CONTRATADA
o prazo de 30 dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;
5.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente a cada
pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela
condicionado;
5.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional ao período de efetiva
fornecimento;
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5.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos
de qualquer natureza;
5.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição
para pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da
obrigação da CONTRATANTE;
5.10. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
5.11. A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de eventuais glosas referentes
a inexecução ou aplicação de penalidades, pelo descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

6.1. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;
b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do (a)
fornecimento/prestação a outro órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o
interesse de utilizar a presente ARP;
c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens licitados em prazos, condições
e características estipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções
previstas no edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora contratados, tais como encargos
e contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus
empregados, seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais,
administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências anormais verificada
na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência
do fato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os empregados necessários à
perfeita execução do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive
os encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua
condição de empregadora.
g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando todas as
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios,
equipamentos e acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a descontar o valor correspondente
dos pagamentos devidos à Fornecedora.
i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes,
representantes, ou quaisquer outros.
j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

7.1 - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os
quantitativos disponíveis e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação
indicada na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do contrato ou retirada de outro
instrumento equivalente e da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com
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solicitação de novas certidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das
peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse em
fornecimento do (s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de
utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

8.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:
a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de
forma correta da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações necessárias à
aquisição pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando
ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento equivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente
ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do orçamento do Município de
São Cristóvão.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO:

10.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na proposta de preços da
contratada;
10.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com
alterações posteriores;
10.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
10.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou
para menos, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;
10.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as especificações contidas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

11.1. Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e fiscalizada por Servidor(es)
designado(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;
11.2. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à
regularização das faltas observadas;
11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas

Documento Assinado Digitalmente com certificado digital emitido sobre a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL, instituída através de medida provisória n° 2.200-2.
Autoridade Certificadora emissora: AC IMPRENSA OFICIAL SP. Sexta-feira, 16 de Fevereiro de 2024 às 18:23:39



Essa edição encontra-se no site: https://iose.se.gov.br/prefeitura-sao-cristovao

Edição de Segunda-feira, 19 de Fevereiro de 2024 Ano VIII - Nº 1.96716 DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE SÃO CRISTOVÃO

da Secretaria requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
11.4. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata de Registro
de Preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude
dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou
por prepostos designados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

12.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente
ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por
motivo devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade
de cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo
órgão gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
12.2. O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante
competente processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES:

13.1. Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia
defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 13.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV do
art. 87 da Lei nº 8.666/93.
13.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não
justificado devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o
que não impedirá, a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
Cláusula, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada
diretamente do fornecedor, amigável ou judicialmente.
13.3. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA REVISÃO DE PREÇOS:

14.1. É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto por força de
legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais
e legislações pertinentes.
14.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
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promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II
do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
14.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
14.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

14.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP para negociar a
redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta
em virtude da redução dos preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.

15. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1. O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente
ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade
de cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo
órgão gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
15.2. O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do órgão
gerenciador.

16. DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei
8.666/93, em sua atual redação.

17. DO FORO
17.1. Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de São
Cristóvão/SE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só
efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

São Cristóvão/SE, 09 de Fevereiro de 2024.

Marcos Antônio de Azevedo Santana
Prefeito do Município de São Cristóvão/SE

ÓRGÃO GERENCIADOR

Paulo Roberto de Almeida
COMERCIAL USUAL LTDA

EMPRESA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
CRISTÓVÃO, inscrita no CNPJ:13.128.855/0001-44 , localizada à Praça São Francisco, nº 11 , Bairro Centro, São
Cristóvão/SE, CEP 49.100-071, por seu Prefeito o Sr. Marcos Antônio de Azevedo Santana doravante denominada,
ÓRGÃOGERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023, RESOLVE, REGISTRAR
OS PREÇOS da: SERGISPORTE COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 05.904.217/0001-40, com sede na Rua
Laranjeiras, nº 487, Bairro: Centro, Cidade: Aracaju - Sergipe, CEP: 49010-000, e-mail: sergisporte@infonet.com.br,
telefone (79) 3214-0024, neste ato representada por seu representante legal, a Sr. Abel Gomes da Rocha Filho, doravante
denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata,
sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela
Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009,
Decreto Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013, bem como pelas condições
estabelecidas nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO

1.1. A presente Ata vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n°
8.666, de 21 de Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Municipal n° 52/2019, Decreto Municipal n° 15/2009, Decreto
Municipal nº 335/2019, que regulamenta o Pregão, o Decreto Municipal n° 537/2013 e as condições estabelecidas no edital
de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº. 21/2023.

CLAUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1.Sistema de Registro de Preços aquisição de material esportivo, de lazer e premiação para utilização em atividades e
projetos da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer-SEMEL, com intuito de promover e incentivar a prática esportiva, a
competição e o lazer no município de São Cristóvão.

CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO PARTICIPANTES

3.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (SEMEL).

Órgão(s) Participante(s):
 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO “JOÃO BEBE ÁGUA”;
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO;
 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E DE TRABALHO;

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO REGISTRADO

5.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s)
são as que seguem:

Item Quant Unid Descrição Marca Modelo Valor R$ Total R$

22 50 Kit

21015 - CARTÃO PARA ARBITRAGEM (KIT)
Contendo dois cartões (01 amarelo e 01
vermelho), confeccionado em PVC, cada um com
12cm de comprimento e 6cm de largura. Aceita
anotações a lápis sendo posteriormente
apagáveis.

Z LIVRE PVC R$ 7,50 R$ 375,00

37 15 Unid

21036 - REDE PARA FUTVÔLEI OFICIAL,
confeccionada em fio 2,5 mm de polipropileno
(SEDA), com malha 10X10, 02 faixas em PVC,
medindo 1 X 9,5 m (altura X largura).

SPITTER PVC
BEACH

R$ 423,0
0 R$ 6.345,00

80 16 Unid
21094 - ESCADA DE AGILIDADE COM 8
DEGRAUS, Suporte em nylon; Hastes
manufaturadas em PVC na cor amarela para

PISTA E
CAMPO PVC R$ 140,4

5 R$ 2.247,20
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facilitar a visualização. Medindo 8 m de
comprimento, 8 degraus reguláveis.

86 30 Par

21101 - CANELEIRA ADULTA PARA PRÁTICA
ESPORTIVA fabricada em Polipropileno (PP)
rígido com detalhes em relevo , com proteção
interna em 100% EVA 4mm, com ajuste em
velcro. Dimensões 36 x 25 x 10cm. Peso 74g

ANGELS ADUL R$ 13,70 R$ 411,00

96 80 Unid

21112 - DOMINO PROFISSIONAL com 28
pedras, fabricado em melanina (osso sintético),
com pedras medindo (AxLxC)- 4,9x1,1x2,4. Caixa
com material em plástico resistente. Peso:544g.
Peças na cor branca. Possui protetor de metal no
centro de cada peça

GAME GAME R$ 49,00 R$ 3.920,00

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 13.298,20

Valor Total Global estimado: R$ 13.298,20 (Treze mil duzentos e noventa e oito reais e vinte centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1. A contratada receberá o pagamento, somente, pelo fornecimento efetivamente entregues, conforme solicitação da
Contratante, nos valores descritos na proposta de preço elaborada nos termos do Termo de Referência e seus anexos
6.2. A empresa a ser contratada apresentará a Contratante até o 30º (trigésimo) dia útil do mês subseqüente ao
fornecimento da nota fiscal / fatura acompanhada das certidões negativas de débitos tributários, regularidade fiscal e Guias
de Recolhimento de INSS e FGTS referente aos funcionários e guias de recolhimento de INSS, para que seja providenciado
o competente atesto e posterior pagamento no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da apresentação de toda
documentação solicitada.
6.3. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e/ou Municipal e prova de regularidade perante o Instituto Nacional
do Seguro Social – INSS e perante o FGTS – CRF e a CNDT;
6.4. Nenhum pagamento será efetuado a Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
6.5. Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal-Fatura por omissão da CONTRATADA o prazo de
30 dias reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação;
6.6. A consulta relativa à regularidade fiscal, exigida quando da habilitação, será feita previamente a cada pagamento,
devendo seu resultado ser juntado aos autos do processo próprio e ficando o efetivo pagamento a ela condicionado.
6.7. Nos meses de início e de encerramento do contrato, o pagamento será proporcional ao período de efetiva
fornecimento;
6.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe
for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
6.9. O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos como condição para
pagamento importará em prorrogação automática do prazo em igual número de dias de vencimento da obrigação da
CONTRATANTE;
6.10.Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
6.11.A Contratante efetuará desconto direto na fatura apresentada, na hipótese de eventuais glosas referentes a
inexecução ou aplicação de penalidades, pelo descumprimento das cláusulas, contidas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR:

7.1. O FORNECEDOR obriga-se a:
a) Assinar a ARP no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação;
b) Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitação ou não do (a) fornecimento/prestação a outro
órgão da Administração Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente ARP;
c) Responsabilizar-se pela entrega do(s) produto(s) e fornecimento dos itens licitados em prazos, condições e
características estipulados no Termo de Referência - Anexo I, sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas
no edital e anexos.
d) Responder por todos os ônus referentes ao(s) produto(s) e atividades ora contratados, tais como encargos e
contribuições sociais e legais, impostos, seguros e obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos seus empregados,
seguro obrigatório, taxas e multas que incidirem no fornecimento e demais despesas operacionais, administrativas e legais.
e) Comunicar, formal e imediatamente, ao gestor contratual de eventuais ocorrências anormais verificada na execução
do fornecimento, no menor espaço de tempo possível (no máximo vinte e quatro horas de ocorrência do fato).
f) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade os empregados necessários à perfeita execução
do fornecimento, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos referentes aos salários, inclusive os encargos previstos na
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora.
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g) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor contratual, adotando todas as providências
necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas.
h) Indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados às instalações, móveis, utensílios, equipamentos e
acessórios, por seus empregados, ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à
Fornecedora.
i) Não transferir de responsabilidade do Fornecedor para outras entidades, sejam fabricantes, representantes, ou
quaisquer outros.
j) Manter todas as condições que ensejaram a sua habilitação e qualificação no certame.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR:

8.1. - O ÓRGÃO GERENCIADOR obriga-se a:
a) Gerenciar a presente ARP, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos fornecedores, os preços, os quantitativos
disponíveis e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação;
b) Convocar as vencedoras via fax, ou e-mail, para assinatura da ARP e ou do contrato ou retirada de outro instrumento
equivalente e da nota de empenho;
c) Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com solicitação
de novas certidões ou documentos vencidos;
d) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de adequação às
novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades;
e) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarização das peculiaridades do
Sistema de Registro de Preços;
f) Consultar os fornecedores registrados (observada à ordem de classificação) quanto ao interesse em fornecimento do
(s) produto(s) a outro (s) órgão (aos) da Administração Pública que externe (m) a intenção de utilizar a presente ARP;
g) Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na presente ARP;
h) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação, na presente ARP.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE:

9.1. O ÓRGÃO PARTICIPANTE obriga-se a:
a) Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alterações, para fins de utilização de forma correta
da mesma;
b) Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das informações necessárias à aquisição
pretendida;
c) Verificar a conformidade das condições registradas na presente ARP junto ao mercado local, informando ao órgão
gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens verificadas;
d) Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento equivalente;
e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;
f) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na presente ARP,
informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1.As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão à conta do orçamento do Município de São
Cristóvão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO:

11.1. O fornecimento será na forma definido neste termo, bem como, supletivamente na proposta de preços da
contratada;
11.2. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso I, letra “a” e “b”, da Lei 8.666/93, com alterações
posteriores;
11.3. O fornecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do adjudicatário
será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;
11.4. As quantidades indicadas no Anexo I são meramente estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou para
menos, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE;
11.5. Caberá a CONTRATANTE, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspondentes
aos fornecimentos entregue, em pleno acordo com as especificações contidas.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:

12.1.Durante a vigência deste ata de registro de preços, será acompanhada e fiscalizada por Servidor(es) designado(s)
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993.
12.2.O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização
das faltas observadas;
12.3.As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas da Secretaria
requisitante, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.4.Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata de Registro de Preços,
o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas
responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos
designados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:

13.1.O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:
a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
II. Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.
VII. Em razões de interesse público, devidamente justificado.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de
cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão
gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
13.2.O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado mediante
competente processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES:

14.1.Pela inexecução total ou parcial desta Ata, a Administração poderá aplicar ao fornecedor, garantida a prévia defesa
e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - Multa na forma prevista na subcláusula 14.2;
III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos termos do inciso IV do art. 87 da
Lei nº 8.666/93.
14.2. A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado
devidamente, cobrar-se-á 1% (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá,
a critério da Administração Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser
descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, ou cobrada diretamente do fornecedor, amigável ou
judicialmente.
14.3.O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA REVISÃO DE PREÇOS:

15.1.É vedado qualquer reajuste de preços durante o prazo de validade da ARP, exceto por força de legislação ulterior que
o permita, porém, poderá haver revisão de valores, de acordo com os Decretos Municipais e legislações pertinentes.
15.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.
15.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
a) Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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b) A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

15.4.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

15.4.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

15.5. Independente de solicitação a Administração deverá convocar a detentora da ARP para negociar a redução dos
preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na proposta em virtude da redução
dos preços de mercado, a qual também pode ser mediante Apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1.O FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos:

a) Por iniciativa da Administração, quando:
I. Não cumprir as exigências do instrumento convocatório da licitação supracitada e as condições da presente ARP;
II. Não retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por motivo devidamente
justificado e aceito pela Administração.
III. Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta ARP;
IV. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
V. Não manutenção das condições de habilitação e compatibilidade;
VI. Não aceitar a redução dos preços registrados, nas hipóteses previstas na legislação.
VII. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.
b) Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de
cumprimento das exigências insertas no Registro de Preços, tendo em vista fato superveniente, aceito pelo órgão
gerenciador, que comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.
16.2.O cancelamento de registro nas hipóteses acima elencadas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá
ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado do órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93,
em sua atual redação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1.Para qualquer ação decorrente desta Ata de Registro de Preços, fica eleito o foro da Comarca de São Cristóvão/SE,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
18.2.E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos.

São Cristóvão/SE, 16 de Fevereiro de 2024.

Marcos Antônio de Azevedo Santana
Prefeito do Município de São Cristóvão/SE

ÓRGÃO GERENCIADOR

Abel Gomes da Rocha Filho
SERGISPORTE COMERCIO LTDA

EMPRESA
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PORTARIA Nº 06/2024
DE 16 FEVEREIRO DE 2024

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuarem na fiscalização do Contrato 
nº 02/2024, decorrente da Dispensa de Licitação nº 007/2023. No âmbito da Secretária de Meio Ambiente.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55º, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 150º, inciso XI, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro de 2017, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da 
Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência do 
Contrato celebrado pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:
I. Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato no intuito de que transcorra de forma regular;
II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;
III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo 

de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;
IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias do Contrato;
V. Quando da proximidade do encerramento da vigência do Contrato, informar da necessidade de realização de um novo processo 

licitatório, haja vista a impossibilidade de prorrogação do Contrato além do limite máximo de 12 (doze) meses.  
VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações do fornecedor registrado, em especial aquelas pertinentes aos preços e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente;
VII. Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização, a abertura 

de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor registrado, conforme previsão editalícia, e encaminhar para 
apuração da Comissão Disciplinar de Apuração de Infração por Licitantes e Contratados.

VIII. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a vigência do 
Contrato.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais são:
I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados à Administração;
II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
III. Indicar as eventuais glosas das faturas;
IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação 

de penalidades;
V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do Contrato e 

pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de editalício;
VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas ao fornecimento pelo qual for responsável, prestando 

nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;
VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações do fornecedor registrado, definidas nas condições editalícias e, 

fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.
CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e fiscalização do 

Contrato, no âmbito desta municipalidade;
R E S O L V E:
Art. 1° Designar, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato n° 02/2024, decorrente da  Dispensa de Licitação nº 007/2023, no 

âmbito da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:
I - Priscila do Nascimento Santos- CPF 048.xxx.xxx-30- Gestor do Contrato;
II - Juliana Franco de Melo - CPF 025.xxx.xxx-06 - Gestor do Contrato Substituto
III - Amanda Aparecida Lima de Azevedo - CPF 834.xxx.xxx-63 - Fiscal do Contrato;
IV - Jucileide Lima Santos - CPF 048.xxx.xxx-09 - Fiscal do contrato Substituto.
Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 02/2024.
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratado Objeto do Contrato Vigência 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA 
ESCOLA - CIEE

 Prestação de serviço de seleção de agente 
de integração para estágio curricular supervi-
sionado, no ensino médio ou superior. 

15  de fevereiro de 2024  a
15 de fevereiro de 2025
E suas possíveis prorrogações

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 4° - Este contrato entra em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 15 de fevereiro de 2024 .
Art. 5° - Este contrato terá validade durante toda a vigência contratual.

São Cristóvão, 16 de fevereiro de 2024.
Ciência
_________________________
Priscila do Nascimento Santos
Gestor do Contrato
_________________________
Juliana Franco de Melo
Gestor do Contrato Substituto
_________________________
Amanda Aparecida Lima de Azevedo
Fiscal do Contrato
_________________________
Jucileide Lima Santos
Fiscal do Contrato substituto

Janine Meneses de Oliveira
Secretária Municipal de Meio Ambiente- SEMMA
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PORTARIA Nº 07/2024
DE 16 FEVEREIRO DE 2024

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuarem na fiscalização do Contrato 
nº 04/2022, decorrente do Pregão Eletrônico n°27/2022. No âmbito da Secretária de Meio Ambiente.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de sua atribuição que lhe confere o artigo 55º, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de São Cristóvão, e artigo 150º, inciso XI, da Lei Complementar nº 47, de 26 de dezembro de 2017, em 
conformidade com as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da 
Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência do 
Contrato celebrado pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contratos são:
I. Gerenciar a parte administrativa da execução do Contrato no intuito de que transcorra de forma regular;
II. Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;
III. Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo 

de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;
IV. Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias do Contrato;
V. Quando da proximidade do encerramento da vigência do Contrato, informar da necessidade de realização de um novo processo 

licitatório, haja vista a impossibilidade de prorrogação do Contrato além do limite máximo de 12 (doze) meses.  
VI. Manifestar-se sobre quaisquer solicitações do fornecedor registrado, em especial aquelas pertinentes aos preços e devolução 

de prazos, submetendo-as à autoridade competente;
VII. Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização, a abertura 

de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor registrado, conforme previsão editalícia, e encaminhar para 
apuração da Comissão Disciplinar de Apuração de Infração por Licitantes e Contratados.

VIII. Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a vigência do 
Contrato.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais são:
I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados à Administração;
II. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
III. Indicar as eventuais glosas das faturas;
IV. Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação 

de penalidades;
V. Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do Contrato e 

pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de editalício;
VI. Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas ao fornecimento pelo qual for responsável, prestando 

nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;
VII. Manter permanente vigilância sobre as obrigações do fornecedor registrado, definidas nas condições editalícias e, 

fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.
CONSIDERANDO, por fim, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e fiscalização do 

Contrato, no âmbito desta municipalidade;
R E S O L V E:
Art. 1° Designar, para atuar como Gestor e Fiscal do Contrato n° 04/2022, decorrente do Pregão Eletrônico n°27/2022, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:
I - Priscila do Nascimento Santos- CPF 048.xxx.xxx-30- Gestor do Contrato;
II - Juliana Franco de Melo - CPF 025.xxx.xxx-06 - Gestor do Contrato Substituto
III - Amanda Aparecida Lima de Azevedo - CPF 834.xxx.xxx-63 - Fiscal do Contrato;
IV - Jucileide Lima Santos - CPF 048.xxx.xxx-09 - Fiscal do contrato Substituto.
Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato nº 04/2022.
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Contratado Objeto do Contrato Vigência 
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS 
EIRELI

 O presente Contrato tem por objeto 
a Contratação de empresa especia-
lizada na prestação de serviços de 
implantação, intermediação, adminis-
tração e gerenciamento de sistema in-
formatizado e integrado, com utilização 
de cartão micro processado (com chi-
p),tecnologia smart, ou cartão com tarja 
magnética de gestão de frota com vista 
ao fornecimento combustíveis (gasolina 
comum, e óleo diesel S10), em rede 
especializada de serviços, em caráter 
contínuo e ininterrupto pelo período de 
12 (doze) meses, para a frota de veículos 
vinculados aos órgãos e entidades do 
Município de São Cristóvão/Se.

 20 de Dezembro de 2023 A 20 de 
Dezembro de 2024
E suas possíveis prorrogações
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Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 4° - Este contrato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Este contrato terá validade durante toda a vigência contratual.

São Cristóvão, 16 de fevereiro de 2024.
Ciência
_________________________
Priscila do Nascimento Santos
Gestor do Contrato
_________________________
Juliana Franco de Melo
Gestor do Contrato Substituto
_________________________
Amanda Aparecida Lima de Azevedo
Fiscal do Contrato
_________________________
Jucileide Lima Santos
Fiscal do Contrato substituto

Janine Meneses de Oliveira
Secretária Municipal de Meio Ambiente- SEMMA

<#SEGRASE#254227#25#271197/
EXTRATO

JUSTIFICATIVA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  007/2023/SEMMA

OBJETO:  Serviço de agente de integração para preenchimento do número de vagas de oportunidade de estágio curricular supervisionado, 
ensino médio e superior, no âmbito da Secretaria de Meio Ambiente.
CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE
VALOR GLOBAL: R$ 4.984,80
VIGÊNCIA: 12 MESES
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA A DESPESA

UO AÇÃO ELEMENTO FONTE DE RECURSO VALOR
02062-SEMMA 4313-Gestão e Manutenção 

SEMMA 
33903900- Outros Serviços 
de Terceiros-PJ.

15000000-Recurso não 
vinculados a impostos

RS 4.984,80

FUNADAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, Inciso XIII, da Lei nº. 8.666/93
PARECER JURÍDICO: Nº122/2024
São Cristóvão/SE, 15 de janeiro de 2024.

Janine Menezes de Oliveira
Secretária Municipal de Meio Ambiente-SEMMA

<#SEGRASE#254225#25#271194/><#SEGRASE#254194#25#271160>
PORTARIA/CGFC Nº 64/2024

16 de Fevereiro de 2024

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuarem no gerenciamento 
e fiscalização da Ata de Registro de Preços n°01/2024/SEMED do Pregão Eletrônico n° 05/2023 pelo 
Município de São Cristóvão.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através da Secretaria Municipal de Educação, no uso de sua atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de São Cristóvão;     
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº 
8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução da Ata celebrado através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência das Atas 
celebrado pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores das Atas são:
I - Gerenciar a parte administrativa da execução da Ata, no intuito de que a Ata transcorra de forma regular;
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;
III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo 

de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova licitação;
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias da Ata;
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência da Ata, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da 

mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores da Ata e devolução de 

prazos, submetendo-as à autoridade competente;
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto da Ata e promover as respectivas alterações;
VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização da Ata, a 

abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, conforme previsto na Ata e realizar esse processo;
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução da Ata 
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e propor medidas que melhorem a execução da mesma.
CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais são:
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados à Administração;
II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
III - Indicar as eventuais glosas das faturas;
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação de 

penalidades;
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto da Ata e pagamento do 

preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata;
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução da Ata pelo qual for responsável, 

prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições editalícias e, 
fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e fiscalização da 
Ata, no âmbito desta Prefeitura;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Ata, previstas no art. 6º da Resolução 
nº 296/ 2016 - TCE/SE;

R E S O L V E:
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal ao quantitativo da Ata de Registro de Preços n° 01/2024/SEMED pelo Município 

de São Cristóvão, exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta Portaria, no 
âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I	 - Mayra Jayanne Prado Menezes e Martins - CPF: 058.XXX.XXX-28- Gestor da Ata de Registro de Preços;
II - Ingrid Paiva Pereira Ramos - CPF: 833.XXX.XXX-34 - Suplente do Gestor da Ata de Registro de Preços;
III- Luiz de Gonzaga Silva Hora - CPF - 429.XXX.XXX-87 - Fiscal da Ata de Registro de Preço;
IV - Daniel Santos de Jesus - CPF:054.XXX.XXX-54- Suplente do Fiscal da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Empresa Objeto do Contrato Vigência do Contrato
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E 
SERVIÇOS EIRELI

Aquisição de produtos de higiene 
pessoal e cama, mesa e banho.

31/01/2024 à 31/01/2025

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.

São Cristóvão, 16 Fevereiro de 2024.
Ciência
_________________________
Mayra Jayanne Prado Menezes e Martins
Gestor da Ata
_________________________
Ingrid Paiva Pereira Ramos
Suplente do Gestor da Ata
_________________________
Luiz de Gonzaga Silva Hora
Fiscal da Ata
_________________________
Daniel Santos de Jesus
Suplente do Fiscal da Ata

Deise Maria Barroso
Secretária Municipal da Educação de São Cristóvão/SE

<#SEGRASE#254194#26#271160/>
PORTARIA/CGFC Nº 65/2024

16 de Fevereiro de 2024

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuarem no gerenciamento 
e fiscalização da Ata de Registro de Preços n°03/2024/SEMED do Pregão Eletrônico n° 05/2023 pelo 
Município de São Cristóvão.

O MUNICÍPIO DE SÃO CRISTÓVÃO, ESTADO DE SERGIPE, através da Secretaria Municipal de Educação, no uso de sua 
atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município de São Cristóvão;     

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 58, inc. III e art. 67, e seus parágrafos, ambos da 
Lei nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução da Ata celebrado através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência das 
Atas celebrado pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores das Atas são:
I - Gerenciar a parte administrativa da execução da Ata, no intuito de que a Ata transcorra de forma regular;
II - Indicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;
III - Solicitar à autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo Projeto Básico ou Termo 
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de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova licitação;
IV - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias da Ata;
V - Quando da proximidade do encerramento da vigência da Ata, consultar, em tempo hábil, sobre o interesse na prorrogação da 

mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;
VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores da Ata e devolução de 

prazos, submetendo-as à autoridade competente;
VII - Informar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, supressões ou outras 

alterações no objeto da Ata e promover as respectivas alterações;
VIII - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotações da fiscalização da Ata, a 

abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao fornecedor, conforme previsto na Ata e realizar esse processo;
IX - Prestar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a execução da 

Ata e propor medidas que melhorem a execução da mesma.
CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuições dos Fiscais são:
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços 

prestados à Administração;
II - Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;
III - Indicar as eventuais glosas das faturas;
IV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá ensejar a aplicação 

de penalidades;
V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto da Ata e pagamento 

do preço ajustado, conforme definido no instrumento da Ata;
VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução da Ata pelo qual for responsável, 

prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;
VII - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos contratuais e condições 

editalícias e, fundamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas 
alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e fiscalização 
da Ata, no âmbito desta Prefeitura;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Ata, previstas no art. 6º da Resolução 
nº 296/ 2016 - TCE/SE;

R E S O L V E:
Art. 1° - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal ao quantitativo da Ata de Registro de Preços n° 03/2024/SEMED pelo 

Município de São Cristóvão, exercendo todas as atribuições aos mesmos inerentes e designadas em Legislação pertinente e nesta 
Portaria, no âmbito da Prefeitura de São Cristóvão, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

I	 - Mayra Jayanne Prado Menezes e Martins - CPF: 058.XXX.XXX-28- Gestor da Ata de Registro de Preços;
II - Ingrid Paiva Pereira Ramos - CPF: 833.XXX.XXX-34 - Suplente do Gestor da Ata de Registro de Preços;
III- Luiz de Gonzaga Silva Hora - CPF - 429.XXX.XXX-87 - Fiscal da Ata de Registro de Preço;
IV - Daniel Santos de Jesus - CPF:054.XXX.XXX-54- Suplente do Fiscal da Ata de Registro de Preços.
Parágrafo único. Constituem-se como dados complementares:

Empresa Objeto do Contrato Vigência do Contrato
LIVRARIA E PAPELARIA RENASCER LTDA Aquisição de produtos de higiene pessoal e cama, 

mesa e banho.
05/02/2024 à 05/02/2025

Art. 3° - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.
Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços.

São Cristóvão, 16 Fevereiro de 2024.
Ciência
_________________________
Mayra Jayanne Prado Menezes e Martins
Gestor da Ata
_________________________
Ingrid Paiva Pereira Ramos
Suplente do Gestor da Ata
_________________________
Luiz de Gonzaga Silva Hora
Fiscal da Ata
_________________________
Daniel Santos de Jesus
Suplente do Fiscal da Ata

Deise Maria Barroso
Secretária Municipal da Educação de São Cristóvão/SE

<#SEGRASE#254197#27#271163/>
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PORTARIA Nº 61 
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Deise Maria Barroso, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal nos termos do Decreto nº 218/2022, de 31 de maio de 2022, em conformidade com o Art. 53 da Lei 
Orgânica Municipal e suas alterações, compatibilizado com as disposições dos Art. 2º, 71 e 72 da Lei 
Complementar nº 69/2022 de 29 de abril de 2022, 
   

RESOLVE:  
 

Art. 1º DESIGNAR  REBECA DA SILVA SANTOS, Professor de Educação Básica 
Educação Infantil e Fundamental 1º ao 5º Ano, CPF. 079.***.***-20, para desenvolver atividade de suporte 
pedagógico na Diretoria de Educação desta Secretaria. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

legais a partir de 01 de fevereiro de 2024. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Dê-se ciência.  
 
Cumpra-se. 
 
Publique-se. 

 
 
Gabinete da Secretária Municipal da Educação em São Cristóvão, em 08 de fevereiro de 2024. 

 
 

 
 
 
 

DEISE MARIA BARROSO 
Secretária Municipal da Educação 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 12/2023

TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2023, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E, DO OUTRO, A 
EMPRESA SE ESTRUTURAS, CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- ME, NA FORMA ABAIXO:

O Município de São Cristóvão, através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.151.993/0001-81, neste 
ato representada por sua Gestora, a Sra.  Deise Maria Barroso, doravante denominada CONTRATANTE, firma o presente Termo de 
Apostilamento ao contrato de prestação de serviço nº 12/2023, cujo CONTRATADO é a empresa SE ESTRUTURAS, CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS EIRELI- ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 16.848.716/0001-83, situada na Travessa Amapá, nº 392, Bairro Siqueira 
Campos, Cidade de Aracaju/SE, neste ato representada por seu representante legal, o Sr. Cleverton Araújo dos Santos, nos termos 
do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA I - DA QUALIFICAÇÃO:
O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a inclusão de nova Classificação de Despesa, no sentido de completar a classificação 
orçamentária, com a consequente alteração da CLÁUSULA TERCEIRA- “DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS” (art. 55, inciso V, da 
Lei 8.666/93), do Contrato nº 12/2023, ratificando-a e a qual passará a ter a seguinte redação:
●UO: 03028 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED
●Ação: 2810- Manutenção e Desenvolvimento da Educação
●Class. Econômica: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
●Fonte de Recursos: 15001001 - Identificação das Despesas com Manutenção de Ensino
●UO: 03020 - Fundo Municipal da Educação Básica
●Ação: 1053 - Construção, Requalificação e Ampliação de Unidades Escolares
●Class. Econômica: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
●Fonte de Recursos: 1500.1001/ 15400000/ 15500000
●UO: 03020 - Fundo Municipal da Educação Básica
●Ação: 1052 - Construção, Requalificação e Ampliação de Quadras Poliesportivas
●Class. Econômica: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
●Fonte de Recursos: 1500.1001
●UO: 03028 - Secretaria Municipal de Educação - SEMED
●Ação: 2819 - Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
●Class. Econômica: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
●Fonte de Recursos: 1500.1001 - Identificação das Despesas com Manutenção de Ensino
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●UO: 03020 - Fundo Municipal da Educação Básica

●Ação: 1909 - Construção, Requalificação E Ampliação De Creches

●Class. Econômica: 339039

●Fonte de Recursos: 1500.1001/ 15500000

●UO: 03020 - Fundo Municipal da Educação Básica

●Ação: 1910 - Construção, Requalificação E Ampliação De Prédios Administrativos

●Class. Econômica: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

●Fonte de Recursos: 15001.001

●UO: 03020 - Fundo Municipal da Educação Básica

●Ação: 2809 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

●Class. Econômica: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

●Fonte de Recursos: 15400000/ 15430000

CLÁUSULA II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do Contrato que ora se apostila, não modificadas, implícita ou explicitamente, 

por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente, em 03 (três) vias de igual teor, para um só fim legal.

São Cristóvão, 06 de Fevereiro de 2024.

DEISE MARIA BARROSO

Secretária Municipal de Educação

Testemunhas.

1.	 _________________________

2.	 _________________________

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04/2024

OBJETO: Aquisição de material para sistema de segurança eletrônica com i

nstalação nas escolas da rede Municipal de Educação, através de dispensa de licitação previsto no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.

EMPRESA: G3 - COMERCIO SERVIÇOS E PROJETOS LTDA.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93.

VALOR: O valor global de R$ 17.543,50 (dezessete mil quinhentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos)

JUSTIFICATIVA: Considerando que a contratação visa proteger os itens, equipamentos, e materiais diversos, necessários à 

administração e ao bom funcionamento da Escola Municipal de Ensino Fundamental Gina Franco e EMEF Profa. Josinalva Santos da 

Silva, coibindo ações do tipo invasão, acessos indevidos e furtos, registrando todos os fatos ocorridos, assim como, proporcionar maior 

segurança para servidores, colaboradores e do público em geral que circulam pela no prédio;

Considerando que a linha de câmeras deve possuir compatibilidade com a rede Wi-fi, possibilitando assim, o monitoramento de vários 

locais em um único ponto, centralizando o gerenciamento e facilitando a tomada de decisões, auxiliando a supervisão e controle predial;

Considerando que a contratação proporciona controle de acesso, trânsito e localização de pessoas no órgão supracitado;

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UO: 03028-Secretaria Municipal da Educação; PA: 2810- Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica; ED: 

33.90.30.00/44.90.52.00; FR: 15001001

São Cristóvão/SE, 16 de fevereiro de 2024.

DEISE MARIA BARROSO

Secretária Municipal de Educação
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